
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2016 

 

 

ATeCC nº 164/2016 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 75/2016, de autoria do Deputado Atila 

Jacomussi. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Samuel Moreira  

                                            SECRETÁRIO – CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 

                                          

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
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São Paulo, 04 de abril de 2016. 

 
 
 
 
Ofício G. S. № 1.569/2016 
Proc. SIALE/SES № 103/2016 
 
 
 
 
Senhor Secretário,    

 
 
 
Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 75/2016) que 

encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 
75/2016, de autoria do Deputado Atila Jacomussi , para que preste as seguintes informações: 

 
1- É possível a distribuição trimestral de medicamentos de alto custo aos pacientes pelo Hospital 

Estadual Mario Covas? 
 

2- Caso positivo a resposta do item 1, qual a data prevista para o inicio da nova forma de distribuição? 
Explicar detalhadamente. 

 
3- Ainda em caso positiva a resposta do item 1, é possível acelerar os procedimentos para dar inicio o 

mais breve possível, a essa nova forma de distribuição? Explique detalhadamente. 
 

4- Caso negativa a resposta do item 1, o que impede a distribuição trimestral desses medicamentos? 
Explicar detalhadamente. 
 

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Gestão de Contratos de 
Serviços de Saúde (CGCSS), a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS) e a Coordenadoria de Ciência, 
Tecnologia e Insumos Estratégicos de Saúde (CCTIES), órgãos responsáveis desta Pasta, apresento as 
seguintes considerações sobre as questões formuladas: 

 

 Com base nas informações prestadas pelo Departamento Regional de Saúde (DRS-I) Grande São Paulo, 
primeiramente, cumpre destacar que, no âmbito desta Secretaria, a CCTIES já está analisando a 
possibilidade da distribuição trimestral de medicamentos, objetivando a redução do tempo de espera 
para os pacientes daquele serviço. 

 

 Os medicamentos que estão sendo estudados para distribuição trimestral são para as patologias de 
asma, dpoc (doença pulmonar obstrutiva crônica) e dislipidemia (colesterol elevado, triglicérides, etc.). 

 

 No dia 29 de fevereiro deste ano, em reunião nas dependências do Hospital Mario Covas houve 
encaminhamento para se proceder a esse estudo, visando melhorar as condições de atendimento e 
redução de fila. 
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 A previsão dada pelos representantes da CCTIES presentes nessa reunião foi que até março haveria uma 
definição do que poderia ser dispensado para 03 meses. 

 

 Vale lembrar, também, que esse procedimento pressupõe um maior investimento financeiro e que, a 
exemplo de outras instâncias de Governo, há contingenciamento pela crise econômica de âmbito 
nacional. 

 

 Por fim, o DRS informou ainda que recebeu o Deputado em 09/03/2016, ocasião em que lhe foram 
prestadas todas essas informações que tem como único objetivo ofertar um melhor atendimento aos 
usuários daquele serviço. 

 
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. FABRICIO COBRA ARBEX 
DD. Secretário-Adjunto da Casa Civil - Respondendo pelo Expediente da Pasta. 
 
 
 
JNS 

 


